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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE

INSTRUÇÃO NORMA TIV A N° l.(~ DE ~ DE AGOSTO DE 2017.

Aprova a 4' edição do Manual de Procedimentosde
TomadadeContasEspecial.

. ~
O SECRETARIO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL

DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, em especial do disp~st~ no art. 7°, S 1°JnJ

XII da Lei nO17.257, de 26 de janeiro de 2011, 'O,''';''' ~. . /~!/~ ~_<fRF.'OLVE""',~, rego"'" !Mtrução Nrt~ ~ - -_./
Art. I° Aprovar a 4a edição do Manual de Procedimentos d~ Tomada de Contas

Especial na forma do Anexo desta Instrução Normati~.~

Art. 20 Os procedIa-os de Tomad~ontasEspecial devem ser realizados

conforme a Resolução No~" na 016/2016 d~'£;bunal de Contas do Estado de Goiás, e

demais normas aplicáve(s'; ~ara tant~"'anual de Procedimentos de Tomada de Contas

E . I b I 'd" "/-M/ Ab.'. di' - 'd d dspe~l~ es~a ~p~ce Im.en(os a serem o serva os pe os orgaos e entI a es a

Admmlstraçap-Pubhca.Estadual.,

, ,(('-,,4"'."" '"P:",""m~to' '" Tom""" d, Coot"'. E,p"'.
estara dlsporuvel em melO eletroruco, no SItIO www.cge.go.gov.br. seçao: BIblIoteca,

~o: M'.ili~IS'C.(}E.,_cuj~lstãO fica a cargo da Controladoria-Geral do Estado (CGE)./í . ~~
(. )?rt. 30 Os autos conclusos pela Comissão de TCE que nos termos da

\' Resolução NoJativa na 016/2016 estão sujeitos a manifestação da CGE, deverão ser

~Vi~~?~ __à.&,ltroladoria em até 120 (cento e vinte dias), a contar da data de instauração, para

análisee~ssão do Relatório e Certificado de Auditoria.

Parágrafo único. O descumprimento do prazo fixado na Resolução Normativa

na 016/2016 de 180 (cento e oitenta dias) para a conclusão da Tomada de Contas Especial e

envio ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás, decorrente do atraso no encaminhamento do

processo ou de informações para a CGE é de inteira responsabilidade do órgão/entidade.
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Art. 4° Fica a Superintendência Central de Controle Interno responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do cumprimento desta Instrução Normativa e atualização do

Art. 5" E,b< ,,,_ No~,"", ~ •• = ,igo<•• d~,

ficando revogada a Instrução Normativa n° 30, de 28 de março de 20It \ \

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA"SE.
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GERALDO ESfAllO,.m Goiinb, ••• q db.;O?'
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